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PROJETO DE LEI Nº 7.392, DE 2017 
Apensados: PL nº 7.394/2017, PL nº 9.122/2017, PL 1.728/2019, PL 

7.439/2017 e PL 9.815/2018) 

 

Altera o art. 98 da Lei nº 8.171, de 

17 de janeiro de 1991, que “dispõe 

sobre a política agrícola, com a 

finalidade de dispor sobre o uso das 

faixas de domínio ao longo das 

rodovias federais”. 

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 98 da Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 98. É o Poder Executivo autorizado a outorgar concessões 

remuneradas de uso por prazo determinado, sobre as faixas de 

domínio das rodovias, para fins de implantação de lavouras de 

culturas anuais ou para implantação de reflorestamento e 

reconstituição de vegetação nativa, desde que preservada a 

segurança do trânsito. 

§ 1º As concessões de que trata este artigo deverão obedecer às 

normas específicas sobre a utilização de bens públicos e móveis, 

constantes da legislação pertinente; 



§ 2º Os concessionários referidos no caput, são responsáveis 

pelo controle da vegetação nas faixas de domínio, que devem 

obedecer às características definidas pelo órgão ou entidade com 

circunscrição sobre a via; 

§ 3º Compete ao órgão ou entidade com circunscrição sobre a via 

definir a extensão de uma faixa de supressão integral de 

vegetação arbórea ao longo das faixas de domínio das rodovias, 

observadas as necessidades de segurança viária e as normas de 

proteção ambiental; 

§ 4º As áreas que não forem objeto de concessão nos termos do 

caput devem preservar preferencialmente a cobertura vegetal 

nativa, observando-se o limite à vegetação arbórea referida no 

§3º e necessidades ambientais ou construtivas específicas 

definidas pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a via. ” 

(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Sala da Comissão, em 03 de julho de 2019. 

 

 

 

 

 

Deputado José Mario Schreiner 

Presidente em exercício 

 


